LEI Nº1830A DE 06 DE JUNHO DE 1995

                                                            

DOA TERRENO PARA CORSAN 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul Estado do Rio Grande do Sul, 

                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, um terreno com a superfície de 354,00m2, localizado no perímetro urbano de Salvador do Sul, medindo ao NORTE, 18,00m, onde confronta-se com Sr. Darci Forneck e RFFSA (atualmente Prefeitura Municipal), ao SUL, onde mede também 18,00m, confronta-se com a Brigada Militar (Prefeitura Municipal), a LESTE, onde mede21,70m, confronta-se com área da RFFSA (atualmente da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul) e a OESTE onde confronta-se com a Avenida Duque de Caxias, mede 17,25m. 

Art. 2º A referida área será utilizada pela CORSAN  para construção do prédio próprio, e no caso da mesma não construir num prazo de 24 meses, a referida área retornará automaticamente à doadora. 

Art. 3º As despesas de escrituração estarão à cargo da Prefeitura Municipal, Secretaria de Administração, 3.1.3.2,outros serviços e encargos. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará  em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de junho de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                                   

João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                                 

     Prefeito Municipal 

